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DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA PIPD/CAPES  

 

BOLSA DE PÓS-DOUTORADO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

FITOTECNIA  

 

O Programa de Po s-Graduaça o em Fitotecnia (PPG-FIT) da Universidade Federal de 

Viçosa (UFV) torna pu blica a abertura de inscriço es para a seleça o de 1 (um) bolsista de 

po s-doutorado, com bolsa financiada pela Coordenaça o de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Ní vel Superior (CAPES), no Programa Institucional de Po s-Graduaça o (PIPD), conforme as 

disposiço es da Portaria CAPES nº 282, de 4 de setembro de 2024. 

 

1. Objetivos 

O Programa Institucional de Po s-Doutorado (PIPD) tem como objetivo promover 

pesquisas de excele ncia e fortalecer grupos de pesquisa no Brasil, ale m de incentivar a 

inserça o de pesquisadores em atividades de ensino e pesquisa. O programa tambe m visa 

a internacionalizaça o dos programas de po s-graduaça o, incentivando a realizaça o de 

esta gio po s-doutoral no exterior. 

 

2. Da Bolsa 

A bolsa sera  concedida mensalmente pela CAPES, com previsa o de implementaça o 

a partir de janeiro de 2025 e duraça o de ate  12 (doze) meses, conforme Valores de Bolsas 

da Capes (Valores de Bolsas — CAPES). 

Os candidatos selecionados e na o contemplados ficara o por ordem de classificaça o 

em uma lista de espera, cuja vige ncia sera  de ate  6 (seis) meses a partir da divulgaça o do 

resultado do processo seletivo, e sera o convocados em caso de finalizaça o da bolsa 

durante o seu decurso, nos casos previstos na Portaria CAPES nº 282, de 4 de setembro de 

2024. 

A nova concessa o de bolsa advinda da substituiça o de um bolsista estara  sujeita ao 

usufruto das parcelas remanescentes da bolsa original, assim como ao fim da vige ncia 

original da bolsa concedida. 

 

https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/prestacao-de-contas/valores-de-bolsas


3. Pré-requisitos para candidatura 

i. Na o ser beneficia rio de outra bolsa de po s-doutorado. 

ii. Ser brasileiro e possuir tí tulo de doutor(a), expedido por instituiça o reconhecida, 

obtido ha  no ma ximo 7 (sete) anos contados da data de aprovaça o da defesa da 

tese, quando da implementaça o da bolsa. O tí tulo de doutor(a) devera  ter sido 

obtido em Fitotecnia ou em a reas correlatas (dissertaça o ou tese centrada na a rea 

de Produça o Vegetal), obtido em curso avaliado pela CAPES e reconhecido pelo 

CNE/MEC. Em caso de diploma obtido em instituiça o estrangeira, este devera  ser 

analisado pela Comissa o Coordenadora do PPG-FIT. 

iii. Elaborar e apresentar Projeto de Pesquisa relacionado a s linhas de pesquisa do 

PPGFIT/UFV; 

iv. Desenvolver as atividades de pesquisa de forma presencial, sob a supervisa o de 

docente permanente do PPG-FIT da UFV. 

v. Ser titular de conta corrente ativa individual e em domicí lio banca rio brasileiro. 

vi. Na o ter ví nculo empregatí cio com a Universidade Federal de Viçosa. 

 

4. Atribuições do bolsista 

i. Se dedicar exclusivamente ao projeto de pesquisa e po s-doutorado de forma 

presencial e em tempo integral. 

ii. Apresentar relato rio de atividades semestral (apo s 6 meses) a ser submetido a  

aprovaça o do Supervisor e do PPG-FIT e relato rio final, ate  60 (sessenta) dias apo s o 

encerramento da respectiva bolsa. 

iii. Restituir a  CAPES os recursos recebidos irregularmente, quando apurada a na o 

observa ncia das normas do PIPD, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, 

circunsta ncia alheia a sua vontade ou doença grave devidamente comprovada e 

fundamentada. A avaliaça o dessas situaço es fica condicionada a  ana lise e deliberaça o 

pela Diretoria Executiva da CAPES, em despacho fundamentado; 

iv. Na o acumular a bolsa com qualquer modalidade de bolsa de outro programa da 

CAPES, de outra age ncia de fomento pu blica (nacional ou internacional), empresa 

pu blica ou privada, ou com o exercí cio profissional remunerado (ressalvadas as 

exceço es previstas em norma especí fica baixada pela CAPES); 

v. Realizar as atividades de po s-doutorado no paí s, por no mí nimo 6 (seis) meses, 

apo s finalizaça o de esta gio no exterior, na hipo tese prevista Portaria CAPES nº 282, de 

4 de setembro de 2024; 



vi. Solicitar cancelamento da bolsa PIPD/CAPES a  Comissa o Coordenadora do PPG-

FIT antes de assumir qualquer tipo de ví nculo empregatí cio. A na o observa ncia 

desta condiça o implicara  ao candidato o previsto no regulamento da bolsa 

PIPD/CAPES; 

vii. Citar a CAPES na divulgaça o dos resultados obtidos; 

viii. Atender a todas as obrigaço es previstas na Portarias CAPES nº 282, de 04 de 

setembro de 2024, nº 307, de 24 de setembro de 2024, e nº 318, de 04 de outubro de 

2024. 

 

5. Documentos necessários para inscrição  

i. Diploma de Doutorado, ou declaraça o que possuira  o tí tulo no momento da 

implementaça o da bolsa; 

ii. Histo rico Escolar do Doutorado; 

iii. Documento de identificaça o (RG) e do CPF;  

iv. Carta de apresentaça o, endereçada a  Coordenaça o do Programa, requerendo sua 

inscriça o no processo de seleça o, contendo os dados pessoais (telefones, e-mail e 

endereço completo) atualizados;  

v. Currí culo Lattes atualizando, com comprovaça o dos itens previstos no Anexo I 

referente a  produça o cientí fica dos u ltimos 3 (tre s) anos. Apresentar co pia da 

primeira pa gina das publicaço es; 

vi. Projeto de pesquisa, elaborado conforme Anexo I; 

vii. Carta de anue ncia do coordenador do projeto, obrigatoriamente pertencente ao 

quadro de docentes orientadores do PPG-FIT/UFV, que atuara  como supervisor 

durante o esta gio po s-doutoral; 

 

6. Inscrições 

As inscriço es podera o ser realizadas ate  o dia 13/12/2024. Os (As) candidatos (as) 

devera o obrigatoriamente enviar a documentaça o constante do Item 5 em arquivo PDF 

para o e-mail do Programa de Po s-Graduaça o em Fitotecnia (ftc@ufv.br). Na o sera o aceitas 

inscriço es fora do prazo determinado neste edital. 

O PPG-FIT na o se responsabiliza por problemas de ordem te cnica, assim 

recomenda-se o envio da documentaça o com antecede ncia. Para fins de verificaça o do 

atendimento do prazo para solicitaça o da inscriça o, sera  considerada a data de 

recebimento do e-mail. 

mailto:ftc@ufv.br


Du vidas podem ser esclarecidas pelos telefones: (31) 3612-4408 ou (31) 3612-

4431 ou pelo e-mail: ftc@ufv.br. 

 

7. Processo de seleção 

A seleça o de candidatos sera  efetuada pela Comissa o Coordenadora do 

PPGFIT/UFV. 

A avaliaça o das propostas levara  em consideraça o: 

i. verificaça o da documentaça o apresentada, conforme as exige ncias deste Edital 

(eliminato rio); 

ii. Avaliaça o do Curriculum Vitae da plataforma Lattes do candidato, conforme os 

crite rios de avaliaça o e a distribuiça o de pontos listados no Anexo I; 

iii. Avaliaça o do Projeto de Pesquisa, conforme os crite rios de avaliaça o e a 

distribuiça o de pontos listados no Anexo I; 

 

8. Resultados 

O resultado do processo seletivo sera  homologado pela Coordenaça o do PPG-FIT e 

divulgado no site do Programa de Po s-Graduaça o em Fitotecnia da UFV 

(http://www.posfitotecnia.ufv.br/) ate  o dia 20/12/2024.   

  O   candidato   aprovado   devera    assumir   a   bolsa   e   iniciar   as   atividades 

relacionadas ao projeto de pesquisa a partir de 01 de janeiro de 2025.  

 

  

8. Disposições Finais 

Informaço es sobre Programa Institucional de Po s-Doutorado (PIPD/CAPES) esta o 

disponí veis no link: Programa Institucional de Po s-Doutorado - PIPD — CAPES. 

Os casos omissos ou na o contemplados por este edital sera o deliberados pela 

Comissa o Coordenadora do Programa em Fitotecnia e conforme as normas do PIPD.  

 

Viçosa-MG, 22 de novembro de 2024 

 

Coordenaça o do Programa de Po s-

Graduaça o em Fitotecnia 

Universidade Federal de Viçosa 

 

  

mailto:ftc@ufv.br
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/bolsas-no-pais/programa-institucional-de-pos-doutorado-pipd


ANEXO I 

 

Crite rios e pontuaço es para avaliaça o de candidato ao Po s-Doutorado - PIPD junto ao 

Programa de Po s-Graduaça o em Fitotecnia.  

1. Currí culo do candidato (50,0 pontos) 

1.1. Artigos cientí ficos em perio dicos com corpo editorial: as publicaço es devera o ser 

correlatas a  a rea de Cie ncias Agra rias. 

1.1.1. Artigos publicados ou aceitos para publicaça o: sera o pontuados com 6,0, 4,0 ou 2,0 

pontos, no caso de primeiro, segundo/terceiro, ou quarto autor em diante, 

respectivamente, multiplicado pelo equivalente A1 (Qualis da a rea de Cie ncias Agra rias I 

da CAPES) de cada artigo conforme definido no item 1.1.3. O documento comprobato rio 

para o artigo aceito devera  informar explicitamente que o artigo foi aceito e que tem 

previsa o de publicaça o para determinado perí odo, assim como a ordem dos autores;   

1.1.2. Artigos em tramitaça o: sera o pontuados com 3,0, 2,0 ou 1,0 pontos, no caso de 

primeiro, segundo/terceiro, ou quarto autor em diante, respectivamente, multiplicado 

pelo equivalente A1 (Qualis da a rea de Cie ncias Agra rias I da CAPES) de cada artigo 

conforme definido no item 1.1.3. Apenas sera o pontuados aqueles que apresentarem 

carta do editor da revista atestando que o artigo esta  em tramitaça o, com data de no 

ma ximo 06 (seis) meses antes da data de inscriça o no processo seletivo. 

1.1.3. Artigo Equivalente A1 = 1, A2 = 0,85*A1; B1 = 0,7 *A1; B2 = 0,55*A1; B3 = 0,4*A1; 

B4 = 0,25*A1 (As revistas sa o classificadas pela QUALIS CAPES 2020 /A rea de Cie ncias 

Agra rias I. Ver: Plataforma Sucupira). 

 

Sera  atribuí do ao currí culo com maior pontuaça o a nota 50,0. As notas dos demais 

currí culos sera o calculadas proporcionalmente em relaça o a maior nota. 

  

2. Projeto de Pesquisa (50 pontos) 

No ma ximo 15 pa ginas, detalhando o plano de pesquisa para o perí odo de 12 meses e deve 

possuir as seguintes seço es:  

a) Tí tulo, Nome do Bolsista e Equipe; 

b) Resumo;  

c) Introduça o e Referencial Teo rico; 

d) Objetivos;  

e) Material e Me todos;  

f) Resultados Esperados;  

g) Metas e Avaliadores de Progresso;  

h) Plano de Trabalho para 12 meses (sera  avaliada a exequibilidade do trabalho  

https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf


proposto para o perí odo de duraça o da bolsa);  

i) Infraestrutura necessa ria, contendo equipamentos e material de consumo; 

j) Perspectivas para inserça o internacional.  

 

O projeto de pesquisa devera  ser formatado em editor de texto, com espaçamento 

1,5 entre linhas, fonte Times New Roman, tamanho 12. 

 

O projeto sera  pontuado conforme os seguintes crite rios: 

i. Originalidade do tema e excele ncia da proposta quanto aos aspectos cientí ficos, 

tecnolo gicos e de inovaça o (20%); 

ii. Consiste ncia teo rico-conceitual do projeto de pesquisa (30%); 

iii. Adequaça o da metodologia ao tema proposto (10%); 

iv. Adequaça o a  Linha de Pesquisa do Supervisor (10%); 

v. Viabilidade da proposta ao cronograma (10%); 

vi. Avaliaça o do plano de trabalho e perspectivas para inserça o internacional (20%). 

 

A nota atribuí da ao projeto de pesquisa sera  a me dia das notas de tre s avaliadores 

independentes, docentes membros da comissa o coordenadora ou orientadores do PPG 

Fitotecnia. 

 

Nota Final  

 

A nota final do candidato sera  composta pela soma dos valores obtidos nos itens 1 

e 2, e a classificaça o final sera  por ordem decrescente de pontuaça o. 

Em caso de empate na classificaça o sera o adotados, sucessivamente, os seguintes 

crite rios de desempate: I - maior nota na avaliaça o do Projeto de Pesquisa; II - maior nota 

na ana lise do Currí culo; III - maior idade. 


